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ATA DA SESSÃO PLENÁRIA DO  
CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO AMAZONAS  

REALIZADA EM 21 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

 

Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e onze (21/12/2011) às 19 
horas, no Auditório Arly Barbosa Coutinho, na Cidade de Manaus-AM, reuniram-se, em 
Sessão Solene, os Conselheiros do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Amazonas, sob a direção da Câmara Especializada de Arquitetura e Urbanismo, na 
pessoa do Arquiteto e Urbanista EDMAR DE OLIVEIRA ANDRADE e secretariada pela 
agente administrativa Rosilei Bueno Castro. Conselheiros Efetivos presentes:  
JAIME KUCK, ANA LUIZA SOUTO LOUREIRO DE CASTRO,  CRISTIANE REGINA 
DE MELO SOTTO MAYOR FERNANDES,  CLÁUDIA ELISABETH NERLING, 
MAURÍCIO ROCHA CARVALHO, PEDRO PAULO BARBOSA CORDEIRO  e como 
Conselheiros Suplentes os arquitetos e urbanistas  BRUNA SANTANA ARRUDA e 
HELDER ALEXANDRE AMORIM PEREIRA. Estiveram presentes os(as) Exmos(as) 
Senhores: Gabriella Machado, Procuradoria Jurídica do CREA-AM; Arq. e Urb. Marcelo 
de Borborema Correia, Conselheiro Federal Suplente do CAU-BR e o Eng. Civil Jorge 
Sotto Mayor Fernandes Neto.  Em seguida, deu-se a execução dos Hinos Nacional e 
do Estado do Amazonas. Na sequencia o  Arquiteto  e Urbanista Edmar de Oliveira 
Andrade, em cumprimentos dos atos finais do processo de transição do CAU-AM, 
anuncia a formação da Comissão Eleitoral para eleição do Presidente CAU-AM, 
convidando  para a compor a mesa o Decano do Conselheiros do CAU-AM, Arquiteto e 
Urbanista CLÁUDIA Elisabeth Nerling, o Conselheiro Federal Suplente Marcelo de 
Borborema Correia  e a Arquiteto e Urbanista Cristiane Regina de Melo Sotto Mayor 
Fernandes, para darem prosseguimento na Eleição do Presidente do  Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Amazonas-CAU/AM.  A seguir, como único candidato, 
declarou a intenção de candidatar-se para o cargo de Presidente do CAU-AM o 
Arquiteto e Urbanista JAIME KUCK, tendo sido eleito por aclamação. Desfeita a mesa, 
assumiu a condução dos trabalhos o então Presidente eleito, Arquiteto e Urbanista 
JAIME KUCK, que  após os agradecimentos devidos aos presentes e ao apoio 
administrativo cedido pelo CREA-AM. Fez  menção sobre a importância dos 
profissionais  arquitetos e urbanistas abraçarem a causa para trabalhem em prol do 
fortalecimento do Conselho. Comentou sobre a aprovação do mérito do Convênio na 
Plenária do CREA-AM e que as negociações estão em andamento. Ressaltou que o 
CAU estará em funcionamento na Sede do CREA-AM com uma estrutura de apoio 
semelhante a que sempre foi dada a Câmara Especializada de Arquitetura. Esclareceu 
ser necessário o apoio do Regional neste momento, até pela fragilidade temporária da 
estrutura  do CAU-AM, principalmente no que tange ao atendimento ao profissional nas 
questões relacionadas a atribuições e registro de responsabilidade técnica RRT. 
Continuando, informou o próximo item de pauta a ser deliberado, aprovação do 
Regimento do CAU-AM, instrumento pelo qual deverá ficar definido a organização, a 

estrutura e o funcionamento do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado do Amazonas – 
CAU/AM em cumprimento a Lei nº 12.378/2010, de 31 de Dezembro de 2010, e ao Regimento Geral do 
CAU/BR. Submetido em discussão, e, após ampla discussão foi aprovado a unanimidade, na forma 
apresentada, tendo recebido a assinatura do membros presentes. Em cumprimento ao art. 9º, parágrafo 

5º do Regimento Interno do CAU-AM, passou, então, ao próximo item, eleição do Vice-

Presidente do CAU-AM. Manifesto candidato a Conselheira Cristiane Regina Melo 
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Sotto Mayor Fernandes, em não havendo mais candidatos, foi eleita por 

aclamação. Nada mais havendo a tratar o Presidente agradecendo a presença de 

todos, deu por encerrada a sessão. Para constar, foi lavrada a presente Ata que, 

depois de lida e achada conforme, será assinada por ele,  pela Procuradora 

Jurídica do CREA-AM, pelo Conselheiro Federal Suplente Marcelo de Borborema 
Correia e pelo Arquiteto Urbanista Edmar de Oliveira Andrade.  Auditório do CREA-AM 

em Manaus, 21 de dezembro  de 2011. 
 


